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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 951/2012 DA COMISSÃO 

de 11 de outubro de 2012 

que proíbe a pesca de cantarilhos nas águas da UE e nas águas internacionais da subzona V, e nas 
águas internacionais das subzonas XII, XIV pelos navios que arvoram pavilhão da França 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Con
selho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas ( 1 ), nomeadamente o ar
tigo 36. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n. o 44/2012 do Conselho, de 17 de 
janeiro de 2012, que fixa, para 2012, as possibilidades de 
pesca disponíveis nas águas da UE e as disponíveis, para 
os navios da UE, em certas águas fora da UE no respei
tante a determinadas unidades populacionais de peixes e 
grupos de unidades populacionais de peixes que são ob
jeto de negociações ou acordos internacionais ( 2 ), estabe
lece quotas para 2012. 

(2) De acordo com as informações recebidas pela Comissão, 
as capturas da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento, efetuadas por navios 
que arvoram o pavilhão ou estão registados no Estado- 
-Membro referido nesse anexo, esgotaram a quota atri
buída para 2012. 

(3) É, por conseguinte, necessário proibir as atividades de 
pesca dessa unidade populacional, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Esgotamento da quota 

A quota de pesca atribuída para 2012 ao Estado-Membro refe
rido no anexo do presente regulamento relativamente à unidade 
populacional nele mencionada é considerada esgotada na data 
indicada no mesmo anexo. 

Artigo 2. o 

Proibições 

As atividades de pesca da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento por navios que arvoram o pavi
lhão ou estão registados no Estado-Membro nele referido são 
proibidas a partir da data indicada no mesmo anexo. É proibido 
manter a bordo, transladar, transbordar ou desembarcar captu
ras dessa unidade populacional efetuadas por esses navios após 
a data indicada. 

Artigo 3. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de outubro de 2012. 
Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Lowri EVANS 

Diretor-Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas
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ANEXO 

N. o 53/TQ44 

Estado-Membro França 

Unidade populacional RED/51214D 

Espécie Cantarilhos (Sebastes spp.) 

Zona Águas da UE e águas internacionais da subzona V; águas internacionais 
das subzonas XII, XIV 

Data 26.9.2012
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REGULAMENTO (UE) N. o 952/2012 DA COMISSÃO 

de 11 de outubro de 2012 

que proíbe a pesca do bacalhau na divisão NAFO 3M por navios que arvoram o pavilhão do Reino 
Unido 

A COMISSÃO EUROPEIA, 
Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 
Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Con
selho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas ( 1 ), nomeadamente o ar
tigo 36. o , n. o 2, 
Considerando o seguinte: 
(1) O Regulamento (UE) n. o 44/2012 do Conselho, de 17 de 

janeiro de 2012, que fixa, para 2012, as possibilidades de 
pesca disponíveis nas águas da UE e as disponíveis, para 
os navios da UE, em certas águas fora da UE no respei
tante a determinadas unidades populacionais de peixes e 
grupos de unidades populacionais de peixes que são ob
jeto de negociações ou acordos internacionais ( 2 ), estabe
lece quotas para 2012. 

(2) De acordo com as informações recebidas pela Comissão, 
as capturas da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento, efetuadas por navios 
que arvoram o pavilhão ou estão registados no Estado- 
-Membro referido nesse anexo, esgotaram a quota atri
buída para 2012. 

(3) É, por conseguinte, necessário proibir as atividades de 
pesca dessa unidade populacional, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Esgotamento da quota 

A quota de pesca atribuída para 2012 ao Estado-Membro refe
rido no anexo do presente regulamento relativamente à unidade 
populacional nele mencionada é considerada esgotada na data 
indicada no mesmo anexo. 

Artigo 2. o 

Proibições 

As atividades de pesca da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento por navios que arvoram o pavi
lhão ou estão registados no Estado-Membro nele referido são 
proibidas a partir da data indicada no mesmo anexo. É proibido 
manter a bordo, transladar, transbordar ou desembarcar captu
ras dessa unidade populacional efetuadas por esses navios após 
a data indicada. 

Artigo 3. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de outubro de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Lowri EVANS 
Diretor-Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas
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ANEXO 

N. o 54/TQ44 

Estado-Membro Reino Unido 

Unidade populacional COD/N3M 

Espécie Bacalhau (Gadus morhua) 

Zona NAFO 3M 

Data 1.10.2012
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REGULAMENTO (UE) N. o 953/2012 DA COMISSÃO 

de 11 de outubro de 2012 

que proíbe a pesca do arenque nas águas da UE, norueguesas e internacionais das subzonas I e II 
pelos navios que arvoram pavilhão do Reino Unido 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Con
selho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas ( 1 ), nomeadamente o ar
tigo 36. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n. o 44/2012 do Conselho, de 17 de 
janeiro de 2012, que fixa, para 2012, as possibilidades de 
pesca disponíveis nas águas da UE e as disponíveis, para 
os navios da UE, em certas águas fora da UE no respei
tante a determinadas unidades populacionais de peixes e 
grupos de unidades populacionais de peixes que são ob
jeto de negociações ou acordos internacionais ( 2 ), estabe
lece quotas para 2012. 

(2) De acordo com as informações recebidas pela Comissão, 
as capturas da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento, efetuadas por navios 
que arvoram o pavilhão ou estão registados no Estado- 
-Membro referido nesse anexo, esgotaram a quota atri
buída para 2012. 

(3) É, por conseguinte, necessário proibir as atividades de 
pesca dessa unidade populacional, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Esgotamento da quota 

A quota de pesca atribuída para 2012 ao Estado-Membro refe
rido no anexo do presente regulamento relativamente à unidade 
populacional nele mencionada é considerada esgotada na data 
indicada no mesmo anexo. 

Artigo 2. o 

Proibições 

As atividades de pesca da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento por navios que arvoram o pavi
lhão ou estão registados no Estado-Membro nele referido são 
proibidas a partir da data indicada no mesmo anexo. É proibido 
manter a bordo, transladar, transbordar ou desembarcar captu
ras dessa unidade populacional efetuadas por esses navios após 
a data indicada. 

Artigo 3. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de outubro de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Lowri EVANS 
Diretor-Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas

PT 17.10.2012 Jornal Oficial da União Europeia L 284/5 

( 1 ) JO L 343 de 22.12.2009, p. 1. 
( 2 ) JO L 25 de 27.1.2012, p. 55.



ANEXO 

N. o 55/TQ44 

Estado-Membro Reino Unido 

Unidade populacional HER/1/2- 

Espécie Arenque (Clupea harengus) 

Zona Águas da UE, águas norueguesas e águas internacionais das subzonas 
I, II 

Data 4.3.2012
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REGULAMENTO (UE) N. o 954/2012 DA COMISSÃO 

de 11 de outubro de 2012 

que proíbe a pesca do alabote da Gronelândia nas águas da UE das zonas IIa, IV e nas águas da UE e 
águas internacionais das zonas Vb e VI pelos navios que arvoram pavilhão do Reino Unido 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Con
selho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas ( 1 ), nomeadamente o ar
tigo 36. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n. o 44/2012 do Conselho, de 17 de 
janeiro de 2012, que fixa, para 2012, as possibilidades de 
pesca disponíveis nas águas da UE e as disponíveis, para 
os navios da UE, em certas águas fora da UE no respei
tante a determinadas unidades populacionais de peixes e 
grupos de unidades populacionais de peixes que são ob
jeto de negociações ou acordos internacionais ( 2 ), estabe
lece quotas para 2012. 

(2) De acordo com as informações recebidas pela Comissão, 
as capturas da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento, efetuadas por navios 
que arvoram o pavilhão ou estão registados no Estado- 
-Membro referido nesse anexo, esgotaram a quota atri
buída para 2012. 

(3) É, por conseguinte, necessário proibir as atividades de 
pesca dessa unidade populacional, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Esgotamento da quota 

A quota de pesca atribuída para 2012 ao Estado-Membro refe
rido no anexo do presente regulamento relativamente à unidade 
populacional nele mencionada é considerada esgotada na data 
indicada no mesmo anexo. 

Artigo 2. o 

Proibições 

As atividades de pesca da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento por navios que arvoram o pavi
lhão ou estão registados no Estado-Membro nele referido são 
proibidas a partir da data indicada no mesmo anexo. É proibido 
manter a bordo, transladar, transbordar ou desembarcar captu
ras dessa unidade populacional efetuadas por esses navios após 
a data indicada. 

Artigo 3. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de outubro de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Lowri EVANS 
Diretor-Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas
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ANEXO 

N. o 56/TQ44 

Estado-Membro Reino Unido 

Unidade populacional GHL/2A-C46 

Espécie Alabote da Gronelândia (Reinhardtius hippoglossoides) 

Zona Águas da UE das zonas IIa, IV; águas da UE e águas internacionais das 
zonas Vb, VI 

Data 11.7.2012
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REGULAMENTO (UE) N. o 955/2012 DA COMISSÃO 

de 11 de outubro de 2012 

que proíbe a pesca de cantarilhos na zona NAFO 3M pelos navios que arvoram o pavilhão do Reino 
Unido 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Con
selho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das 
regras da política comum das pescas ( 1 ), nomeadamente o ar
tigo 36. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n. o 44/2012 do Conselho, de 17 de 
janeiro de 2012, que fixa, para 2012, as possibilidades de 
pesca disponíveis nas águas da UE e as disponíveis, para 
os navios da UE, em certas águas fora da UE no respei
tante a determinadas unidades populacionais de peixes e 
grupos de unidades populacionais de peixes que são ob
jeto de negociações ou acordos internacionais ( 2 ), estabe
lece quotas para 2012. 

(2) De acordo com as informações recebidas pela Comissão, 
as capturas da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento, efetuadas por navios 
que arvoram o pavilhão ou estão registados no Estado- 
-Membro referido nesse anexo, esgotaram a quota atri
buída para 2012. 

(3) É, por conseguinte, necessário proibir as atividades de 
pesca dessa unidade populacional, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Esgotamento da quota 

A quota de pesca atribuída para 2012 ao Estado-Membro refe
rido no anexo do presente regulamento relativamente à unidade 
populacional nele mencionada é considerada esgotada na data 
indicada no mesmo anexo. 

Artigo 2. o 

Proibições 

As atividades de pesca da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento por navios que arvoram o pavi
lhão ou estão registados no Estado-Membro nele referido são 
proibidas a partir da data indicada no mesmo anexo. É proibido 
manter a bordo, transladar, transbordar ou desembarcar captu
ras dessa unidade populacional efetuadas por esses navios após 
a data indicada. 

Artigo 3. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de outubro de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Lowri EVANS 
Diretor-Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas
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ANEXO 

N. o 57/TQ44 

Estado-Membro Reino Unido 

Unidade populacional RED/N3M 

Espécie Cantarilhos (Sebastes spp.) 

Zona NAFO 3M 

Data 17.9.2012
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 956/2012 DA COMISSÃO 

de 16 de outubro de 2012 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Con
selho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organi
zação comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 
da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece regras de 
execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conselho nos 
sectores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e produtos 
hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o artigo 136. o , 
n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 estabe
lece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a 

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e 
aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2) O valor forfetário de importação é calculado, todos os 
dias úteis, em conformidade com o artigo 136. o , n. o 1, 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011, tendo 
em conta os dados diários variáveis. O presente regula
mento deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial das União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 16 de outubro de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

José Manuel SILVA RODRÍGUEZ 
Diretor-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural

PT 17.10.2012 Jornal Oficial da União Europeia L 284/11 
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA 72,4 
MK 46,1 
TR 59,9 
ZZ 59,5 

0707 00 05 MK 30,3 
TR 123,1 
ZZ 76,7 

0709 93 10 TR 116,7 
ZZ 116,7 

0805 50 10 AR 88,3 
CL 97,2 
TR 88,0 
UY 65,5 
ZA 89,0 
ZZ 85,6 

0806 10 10 BR 275,2 
MK 59,9 
TR 154,2 
ZZ 163,1 

0808 10 80 AR 217,5 
MK 28,2 
NZ 120,0 
US 143,5 
ZA 94,4 
ZZ 120,7 

0808 30 90 CN 92,8 
TR 107,9 
ZZ 100,4 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 11 de outubro de 2012 

relativa à atribuição a Espanha de dias no mar suplementares nas divisões CIEM VIIIc e IXa, com 
exclusão do golfo de Cádis 

[notificada com o número C(2012) 7086] 

(Apenas faz fé o texto em língua espanhola) 

(2012/640/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n. o 43/2012 do Conselho, 
de 17 de janeiro de 2012, que fixa, para 2012, as possibilidades 
de pesca de determinadas unidades populacionais de peixes e 
grupos de unidades populacionais de peixes, que não são objeto 
de negociações ou acordos internacionais ( 1 ), nomeadamente o 
anexo II B, ponto 8, 

Considerando o seguinte: 

(1) O anexo II B, ponto 5.1 em conjugação com o quadro 1, 
do Regulamento (UE) n. o 43/2012 indica o número má
ximo de dias em que os navios da União de compri
mento de fora a fora igual ou superior a 10 metros 
que tenham a bordo qualquer arte regulamentada (redes 
de cerco dinamarquesas e redes similares, de malhagem 
igual ou superior a 32 mm, redes de emalhar, de malha
gem igual ou superior a 60 mm, e palangres de fundo) 
podem estar presentes nas divisões CIEM VIIIc, IXa, com 
exclusão do golfo de Cádis, no período compreendido 
entre 1 de fevereiro de 2012 e 31 de janeiro de 2013. 

(2) O anexo II B, ponto 8.5, do Regulamento (UE) 
n. o 43/2012 permite que a Comissão atribua, por meio 
de um ato de execução, um número suplementar de dias 
no mar em que os navios que tenham a bordo qualquer 
arte regulamentada podem ser autorizados pelo respetivo 
Estado-Membro de pavilhão a estar presentes na zona, 
com base nas cessações definitivas das atividades de pesca 
ocorridas entre 1 de fevereiro de 2011 e 31 de janeiro de 
2012. 

(3) Em 28 de junho de 2012, a Espanha apresentou um 
pedido acompanhado de dados que demonstram que 

oito navios de pesca cessaram definitivamente atividades 
entre 1 de fevereiro de 2011 e 31 de janeiro de 2012. 
Atentos os dados apresentados e tendo em conta o mé
todo de cálculo estabelecido no mesmo anexo, ponto 
8.2, devem ser concedidos à Espanha 7 dias suplemen
tares no mar, no período de 1 de fevereiro de 2012 a 
31 de janeiro de 2013, para os navios referidos no ponto 
1 do citado anexo. 

(4) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité de Gestão das Pes
cas e da Aquicultura, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

O número máximo de dias no mar, estabelecido no anexo II B, 
quadro I, do Regulamento (UE) n. o 43/2012, em que um navio 
que arvore pavilhão da Espanha pode ser autorizado a estar 
presente nas divisões CIEM VIIIc, IXa, com exclusão do golfo 
de Cádis, tendo a bordo qualquer arte regulamentada e não 
estando sujeito a qualquer das condições especiais enunciadas 
no ponto 6.1 do mesmo anexo, é aumentado para 157 dias por 
ano. 

Artigo 2. o 

O destinatário da presente decisão é o Reino de Espanha. 

Feito em Bruxelas, em 11 de outubro de 2012. 

Pela Comissão 

Maria DAMANAKI 
Membro da Comissão
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ORIENTAÇÕES 

ORIENTAÇÃO DO BANCO CENTRAL EUROPEU 

de 10 de outubro de 2012 

que altera a Orientação BCE/2012/18 relativa a medidas adicionais temporárias respeitantes às 
operações de refinanciamento do Eurosistema e à elegibilidade dos ativos de garantia 

(BCE/2012/23) 

(2012/641/UE) 

O CONSELHO DO BANCO CENTRAL EUROPEU, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o seu artigo 127. o , n. o 2, primeiro 
travessão, 

Tendo em conta os Estatutos do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais e do Banco Central Europeu, nomeadamente os seus 
artigos 12. o -1 e 14. o -3, em conjugação com os seus artigos 3. o - 
-1, primeiro travessão, e 18. o -2, 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos do artigo 18. o -1 dos Estatutos do Sistema 
Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu, 
o Banco Central Europeu (BCE) e os bancos centrais 
nacionais dos Estados-Membros cuja moeda é o euro (a 
seguir «BCN») podem efetuar operações de crédito com 
instituições de crédito ou com outros intervenientes no 
mercado se os empréstimos tiverem garantia adequada. 
Os critérios determinantes da elegibilidade dos ativos de 
garantia para efeitos das operações de política monetária 
do Eurosistema estão estabelecidos no anexo I da Orien
tação BCE/2011/14, de 20 de setembro de 2011, relativa 
aos instrumentos e procedimentos de política monetária 
do Eurosistema ( 1 ). As medidas adicionais temporárias 
respeitantes à elegibilidade dos ativos de garantia cons
tam da Orientação BCE/2012/18, de 2 de agosto de 
2012, relativa a medidas adicionais temporárias respei
tantes às operações de refinanciamento do Eurosistema e 
à elegibilidade dos ativos de garantia e que altera a Orien
tação BCE/2007/9 ( 2 ). 

(2) Nos termos da secção 1.6. do anexo I da Orientação 
BCE/2011/14, o Conselho do BCE pode, a qualquer al
tura, introduzir alterações nos instrumentos, condições, 
critérios e procedimentos para a execução de operações 
de política monetária do Eurosistema. Além disso, nos 
termos da secção 6.3.1, o Eurosistema reserva-se o di
reito de determinar, com base em qualquer informação 
que o mesmo considere relevante, se qualquer emissão, 
emitente, devedor ou garante preenche os elevados pa
drões de crédito por si exigidos. 

(3) Para aumentar o fornecimento de liquidez às contrapartes 
das operações de política monetária do Eurosistema, o 
Conselho do BCE decidiu alargar temporariamente os 

critérios determinantes da elegibilidade dos ativos a ser 
utilizados como garantia (colateral) para essas operações, 
aceitando instrumentos de dívida transacionáveis denomi
nados em libras esterlinas, ienes ou dólares dos Estados 
Unidos como ativos elegíveis para operações de política 
monetária do Eurosistema. A estes instrumentos de dí
vida transacionáveis deveriam ser aplicadas reduções de 
valorização adicionais que reflitam a volatilidade histórica 
das correspondentes taxas de câmbio. 

(4) Para assegurar o adequado funcionamento do mecanismo 
de transmissão de política monetária, estas medidas adi
cionais devem revestir carácter provisório, permanecendo 
em vigor até que o Conselho do BCE considere que as 
mesmas já não se justificam. Por conseguinte, devem ser 
introduzidas por meio de uma alteração à Orientação 
BCE/2012/18, 

ADOTOU A PRESENTE ORIENTAÇÃO: 

Artigo 1. o 

Alterações 

A Orientação BCE/2012/18 é alterada do seguinte modo: 

1) O artigo 1. o é substituído pelo seguinte: 

«Artigo 1. o 

Medidas adicionais respeitantes às operações de 
refinanciamento e aos ativos de garantia elegíveis 

1. As regras para a realização de operações de política 
monetária do Eurosistema e os critérios de elegibilidade 
dos ativos de garantia estabelecidos na presente orientação, 
com as especificações adicionais constantes do n. o 2, são 
aplicáveis em conjugação com o disposto na Orientação 
BCE/2011/14. 

2. Apenas os artigos 3. o , 5. o e 5. o -A desta Orientação são 
aplicáveis aos ativos de garantia denominados em moeda 
estrangeira. 

3. Em caso de divergência entre a presente orientação e a 
Orientação BCE/2011/14, conforme implementadas a nível 
nacional pelos BCN, prevalece a primeira. Os BCN devem 
continuar a aplicar todas as disposições da Orientação 
BCE/2011/14, com exceção das alterações previstas nesta 
orientação.»;
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2) É aditado o seguinte artigo 5. o -A: 

«Artigo 5. o -A 

Aceitação de garantias denominadas em libras esterlinas, 
ienes ou dólares dos Estados Unidos como ativos de 
garantia elegíveis 

1. Os instrumentos de dívida transacionáveis descritos na 
secção 6.2.1. do anexo I da Orientação BEC/2011/14, se 
denominados em libras esterlinas, ienes ou dólares dos Es
tados Unidos, constituirão ativos elegíveis como garantia 
para as operações de política monetária do Eurosistema na 
condição de que: a) sejam emitidos e detidos ou liquidados 
na área do euro; b) o emitente esteja estabelecido no Espaço 
Económico Europeu; e c) preencham todos os outros crité
rios de elegibilidade incluídos na secção 6.2.1 do anexo I da 
Orientação BEC/2011/14. 

2. O Eurosistema aplicará as seguintes reduções de valo
rização adicionais aos referidos instrumentos de dívida tran
sacionáveis: a) uma redução de valorização adicional de 16 % 
sobre os ativos denominados em libras esterlinas ou dólares 
dos Estados Unidos; e b) uma redução de valorização adi
cional de 26 % sobre os ativos denominados em ienes.». 

Artigo 2. o 

Verificação 

Os BCN enviarão ao BCE, o mais tardar até 26 de outubro de 
2012, informação detalhada sobre os textos e outros meios que 
se proponham utilizar para dar cumprimento à presente orien
tação. 

Artigo 3. o 

Entrada em vigor 

1. A presente orientação entra em vigor dois dias após a sua 
adoção. 

2. O artigo 1. o é aplicável a partir do dia 9 de novembro de 
2012. 

Artigo 4. o 

Destinatários 

Os destinatários da presente orientação são todos os bancos 
centrais do Eurosistema. 

Feito em Frankfurt am Main, em 10 de outubro de 2012. 

Pelo Conselho do BCE 
O Presidente do BCE 

Mario DRAGHI
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